
Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho 
de 2007, que dispõe sobre o regime 
tributário, cambial e administrativo 
das Zonas de Processamento de 
Exportação (ZPE). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-B: 

“Art. 18-B. As pessoas jurídicas 

autorizadas a operar em ZPE ficam dispensadas de 

auferir e manter, no ano-calendário de 2020, o 

percentual de receita bruta decorrente de exportação 

para o exterior de que trata o caput do art. 18 desta 

Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de setembro de 2020. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 682/2020/SGM-P 
 

  Brasília, 22 de setembro de 2020.   

  
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Envio de MPv para apreciação 

 

               Senhor Presidente, 

               Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a 
Medida Provisória nº 973, de 2020, do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 11.508, 
de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)”. 

                Informamos que  o  link de acesso aos documentos  relativos   à  
referida Medida Provisória é: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2253945. 

               Atenciosamente, 
 

 

 


